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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Processo nº: 0000033/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico 011/2026 

Edital nº: 011/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor por lote 

 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 

Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal 

e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital. 

 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

O Município de Arame -MA, através da Prefeitura Municipal de Arame – MA, de interesse do Fundo 

Municipal de Saúde, com endereço à Rua Nova, S/N – Centro, Arame – MA por meio do Departamento 

de Contratações Públicas, através do Agente de Contratação e equipe de apoio designados pela 

Portaria nº 28 de 06 de janeiro de 2025, com autorização do ordenador de despesas, de acordo com a 

Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 

2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 e alterações e Lei nº 14.133/2021 que Regulamenta a licitação e 

demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

Menor valor por lote, regime de empreitada por preço unitário. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 03/07/2026 às 07:00 (sete horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 03/07/2026 às 08:00 (oito horas). 
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SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 

Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal 

e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital, para participação em ampla concorrência. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 

Federal Nº 8.538/15 e alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis mencionadas. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos;  

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas as empresas. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

https://licitanet.com.br;/
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responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.6 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.7.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

4.7.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://licitanet.com.br;/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.7.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

4.7.7 O impedimento de que trata o item 4.7.3  será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.7.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
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5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e 

PREÇO, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio da proposta; 

5.2 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. Os 

documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o encerramento da 

etapa de lance, conforme previsto neste edital (art. 63, II da Lei 14.133/2021); 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;   

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances e solicitação de anexação da documentação pelo Pregoeiro; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência e Seus Anexos: indicando, no que for aplicável, prazo estimativo conforme demanda 

operacional, número do registro ou data base no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação de serviços; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
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https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 1%; 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.17 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

https://licitanet.com.br/,
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7.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.19 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.20 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

https://licitanet.com.br/
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

7.27.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.27.2 As regras previstas no item 7.27  não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará e examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e solicitará e verificará a habilitação do 

licitante conforme disposições do edital, observado o disposto na Lei Federal 14.133/2021; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado na Planilha Orçamentaria parte integrante do Termo de Referência, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a 75% do valor de 

referência registrado no Termo de Referência do respectivo Edital, onde será solicitada a composição 

de custos, devidamente com as devidas comprovações, para a verificação da exequibilidade. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como, a procedência, além de outras informações 

pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
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8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais.  

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de prestação de 

serviços similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
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apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

                                                 
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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B. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

  H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

I. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

I.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 60 

(sessenta) dias antes da data da abertura da sessão; 

I.2 Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE dos dois últimos exercícios, 

exigíveis na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando 

encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

I.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será  
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)  

ILC = Ativo Circulante 
           ___ _________   ≥ 1,00 



                                                                                                                                                                                          

 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21  

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 – ARAME – MA 

 

15 

 

 

          Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                   __________________________________    ≥ 1,00 
                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

                     I.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade -  responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 

I.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

I.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

K.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício – DRE 
assim apresentados: 

 Publicados em Diário Oficial ou; 

 Publicados em jornal de grande circulação ou; 

 Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

 cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 
1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

I.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

  l.4.4 Para os Microempreendedores Individuais – MEI será 
dispensado o Balanço Patrimonial.  

I.5) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão 
considerados válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão 
de Regularidade Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos 
documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante e 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
 
I.6) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 
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I.7) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação. 
I.7.1)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação. 
I.7.2)A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 
1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
I.7.3) Na modalidade caução em dinheiro  deverá ser realizada na conta 5045-8, ag. 
0568-1, em nome da Prefeitura Municipal de Arame-MA. 
 
 

J. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

K. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

 

 

L. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
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M. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

M.1 Atestado(s) de capacidade técnica e operacional emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando experiência prévia em serviços similares devidamente registrado/arquivado 

no conselho de Classe; O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função e descrição do serviço prestado. 

M.1.1 O (s) atestado (s) deverão que comprovar que o Licitante prestou serviços compatíveis com a 

proposta apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a prestação dos 

serviços foi satisfatória, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos. 

M.2 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina competente;  

M.3 O Responsável Técnico da empresa registrado no Conselho competente (CRM), com a devida 

comprovação 

M.4 Comprovante de vínculo do Responsável Técnico com a empresa. O vínculo do profissional poderá 

ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato 

de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro documento correspondente. 

 

M.5 Para fins de assinatura do contrato dentro do prazo de 03(três) dias uteis contados da convocação 

que lhe for feita a licitante vencedora deverá apresentar:  

• Relação nominal de mínimo 8 médicos, com CRM ativo e vínculo formal com a empresa. 

• Comprovação, através de certificado de conclusão de pós graduação ou residência médica, de no 

mínimo 01(um) profissional das seguintes áreas :  

a) Cirurgia Geral;  

b) Ortopedia;  

c) Pediatria  

d) Urgência e Emergência  

• Deverá ser comprovado vínculo dos profissionais supra com a empresa licitante, a comprovação do 

vínculo do profissional será feita mediante cópia do contrato de trabalho com a empresa licitante, 

constante da carteira profissional, ou Ata de Eleição de Diretoria, ou Contrato Social devidamente 

registrado no órgão competente, ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das 

assinaturas, ou acompanhado de documento que comprove a veracidade das assinaturas ou certificado 

digital, com validade na data da licitação; ou ainda pela certidão de Registro do Conselho de classe 

Pertencente com validade na data de licitação, no caso de responsável técnico, os profissionais que 
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forem relacionados serão os que deverão prestar os serviços e serão nominados no contrato a ser 

firmado entre as partes. 

 

 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 

objeto licitado; 

9.4 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa; 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
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inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes; 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto deverão estar contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, especificações, procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor GLOBAL e global em algarismos e por extenso; 

F. Ocorrendo divergência entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 
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11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento 

o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso; 

11.3 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 A adjudicação e homologação em favor da empresa vencedora na Licitação será feita pelo 

Secretário de Saúde do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 

recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

13.2 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 

resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Saúde do Município de Arame para os 

procedimentos de adjudicação e homologação. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal nº14.133/2021. 

 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 O prazo de inicio da prestação de serviços será de 05 (cinco) dias, após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Autorização de Serviço. 

15.2 Local de prestação de serviços: Município de Arame. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

16.1 Promover a prestação de serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

16.2 DA CONTRATANTE: 

16.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na minuta do contrato; 

16.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 AOS LICITANTES: Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando 

for convocado no prazo de validade de sua proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida no Edital; apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 



                                                                                                                                                                                          

 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21  

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 – ARAME – MA 

 

22 

 

 

17.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
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18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame; 

18.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

18.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

18.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

18.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 

da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 

quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

22.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

http://www.licitanet.com.br/
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22.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

22.1.3  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

22.1.4  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 

especialmente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

 

22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

22.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão de Contratação 

(Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

22.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Comissão de Contratação nos autos do 

processo para registro de preços. 

 

22.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro 

do período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 

Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 

validade. 
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22.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido no item 22.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a às sanções previstas neste Edital.  

 

22.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.  

 

22.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhor.  

 

22.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Arame, representado pela 

Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as 

empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos 

Órgãos Participantes.  

 

22.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.  

 

22.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

23. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 

poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos materiais registrados, 

observadas as normas editadas pela Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador).  

 

23.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia 

consulta à Comissão de Contratação para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e observadas as normas em vigor.  
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23.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 

adesão junto à Comissão de Contratação.  

 

23.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas.  

 

23.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. O quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

23.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 

23.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à Comissão 

de Contratação (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 

23.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

 

23.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 
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24. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

24.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão de Contratação (órgão gerenciador), 

quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  

e) houver razões de interesse público; 

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 155, da Lei Federal n° 14.133/2021;  

g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, ou a 

pedido do fornecedor. 

 

24.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
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da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n – Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

25.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

25.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

25.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

http://www.licitanet.com.br/
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25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

25.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.arame.ma.gov.br; 

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

25.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, 

da Lei Federal n 14.133/2021; 

25.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

25.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

25.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.23.1 ANEXO I – Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 

25.23.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

25.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

25.23.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

25.23.5 ANEXO  V -  Minuta da Ata de Registro de Preços 

25.23.6 ANEXO  V -  Minuta do Contrato; 

25.23.7 Anexo VI – Declaração Referente à Habilitação. 

25.23.8 Anexo VII – Declaração de Localização e Funcionamento 

 
 

Arame-MA, 17 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Joice Maiara Oliveira do Reis Lima 
Secretária Municipal de Saúde 

 

http://www./
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo nº: 00000033/2026 

Modalidade: Pregão 011/2026 

Edital nº: 011/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço GLOBAL 

 
 
1.OBJETO 
Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços de 
Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
(Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal e Unidades 
de Saúde de Arame/MA 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
A contratação tem por finalidade garantir o atendimento médico ininterrupto e qualificado à população 
do município de Arame-MA, assegurando o pleno funcionamento do Hospital Municipal que representa 
a única unidade de atendimento 24 horas do município e Unidades de Saúde”.  
Com a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, espera-se:  
• Manter o pronto atendimento em regime contínuo (24h/dia, 7 dias/semana);  
• Ter médicos experientes e com qualificações necessárias para a função;  
• Assegurar resposta médica imediata em situações de urgência e emergência;  
• Reduzir o tempo de espera dos pacientes;  
• Otimizar a gestão de recursos humanos e financeiros da saúde municipal;  
• Garantir qualidade, eficiência e humanização no atendimento.  
A terceirização dos plantões médicos mostra-se a solução mais eficiente, considerando as dificuldades 
e desvantagens da contratação direta de profissionais via concurso público, além da necessidade de 
flexibilidade operacional e redução de encargos trabalhistas diretos à Administração. 
 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 01 – SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTÕES / ESPECIALIDADES) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Plantão Médico de Clínica Geral (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
médica hospitalar de urgência e 
emergência. 

Plantão 
(24h) 

730 R$   3.304,57 R$ 2.412.336,10 
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02 

Plantão Médico de Pediatria (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada infantil, urgência pediátrica, 
suporte em maternidade e sala de parto. 

Plantão 
(24h) 

180 R$   3.047,17 R$ 548.490,60 

03 

Plantão Médico de Psiquiatria (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em saúde mental, urgência 
e suporte ambulatorial. 

Plantão 
(24h) 

180 R$   3.245,51 R$ 584.191,80 

04 

Plantão Médico de Ginecologia (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em ginecologia e obstetrícia 
de urgência e pré-natal de alto risco. 

Plantão 
(24h) 

180 R$   3.074,58 R$ 553.424,40 

05 

Plantão Médico de Cirurgia Geral (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em avaliações cirúrgicas, 
urgências e pequenos procedimentos. 

Plantão 
(24h) 

180 R$   3.088,77 R$ 555.978,60 

06 

Plantão Médico de Ortopedia (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em traumas, imobilizações 
e suporte ortopédico de urgência. 

Plantão 
(24h) 

180 R$   3.211,12 R$ 578.001,60 

TOTAL LOTE 01 R$ 5.232.423,10 
LOTE 02 – SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO (EXAMES) 

07 

Exame - Ultrassom: Realização de 
exames de imagem via ultrassonografia 
geral, obstétrica, morfológica e Doppler, 
com emissão de laudo. 

Exame 6000 R$ 260,17 R$ 1.561.020,00 

08 

Exame – Colposcopia: Realização de 
exame ginecológico preventivo 
especializado do colo do útero, com 
emissão de laudo. 

Exame 2400 R$ 203,99 R$ 489.576,00 

09 

Exame - Eletrocardiograma: Realização 
de eletrocardiograma convencional (ECG) 
para monitoramento cardíaco, com 
emissão de laudo. 

Exame 2400 R$ 345,56 R$ 829.344,00 

10 

Exame – Endoscopia: Realização de 
endoscopia digestiva alta, incluindo 
sedação e biópsia se necessário, com 
emissão de laudo. 

Exame 1200 R$ 389,13 R$ 466.956,00 

11 

Exame - Colonoscopia: Realização de 
exame de imagem do cólon e reto para 
diagnóstico especializado, com emissão 
de laudo. 

Exame 600 R$ 698,18 R$ 418.908,00 
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12 

Exame – ECG com Risco Cirúrgico: 
Realização de eletrocardiograma 
associado à avaliação cardiológica pré-
operatória, com emissão de laudo. 

Exame 1200 R$ 351,67 R$ 422.004,00 

TOTAL LOTE 02 R$ 4.187.808,00 
TOTAL GLOBAL R$ 9.420.231,10 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os profissionais médicos que executarão os serviços através da Proponente terão as seguintes 
atribuições: 
a) Realizar consultas médicas conforme protocolo de classificação de risco elaborado pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
b) Analisar e interpretar resultados de exames complementares solicitados para apoio diagnóstico, em 
caráter de urgência;  
c) Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e a respectiva via de administração;  
d) Atender a urgência clínica e encaminhar o paciente para sua unidade de saúde de referência para o 
tratamento especializado, quando for necessário de nível superior ao pronto atendimento de Arame  
e) Emitir atestado de óbito, certidões de acidente de trabalho e atestados de conhecimento à instituição;  
f) Manter serviço médico 24 (vinte e quatro) horas por dia nos 365 dias do ano, no serviço de pronto 
atendimento e pronto-socorro;  
g) Preencher guias de encaminhamentos de qualquer especialidade quando necessário, bem como 
acompanhamento dos pacientes em estado grave a outros municípios, sendo necessária cobertura 
imediata por outro médico da empresa, quando o plantonista titular se afastar por motivo de 
transferência, ficando expressamente proibido que o plantão fique descoberto em qualquer hipótese. 
O médico substituto será pago proporcionalmente a quantidade de horas trabalhadas durante o 
afastamento do médico titular, devendo a contratada apresentar uma escala pré-estabelecida dos 
médicos para transferência, sendo no mínimo (01) um médico por dia.  
h) Os plantões deverão, obrigatoriamente, serem realizados de maneira interrupta, com 02 (dois) 
profissionais médicos plantonistas diurnos, com plantão de 12 horas cada, nos seguintes horários: 
07h00 às 19h00 e 08h00 às 20h00. E 01 (um) profissional médico plantonista noturno, com plantão de 
12 horas, sendo o horário de 19h00 às 07h00. Na necessidade de algum profissional médico extra ao 
exposto, ficará a cargo da Administração Municipal determinar a carga horária necessária do 
profissional para realização dos serviços.  
h1) O que se busca com a terceirização de um serviço tão oneroso aos cofres públicos é um serviço 
de excelência, onde a população deve ser bem atendida, fazendo jus aos impostos que pagam e 
consequentemente subsidiam o contrato, com a grande demanda no pronto atendimento. 
h2) O município poderá solicitar que a contratada em horários específicos disponibilize mais 
profissionais para desafogar o atendimento em horários de pico ou em razão de surtos ou epidemias 
sazonais. 
 

5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Além da habilitação jurídica, fiscal, financeira e trabalhista de praxe, ficam estabelecidas as 
exigências de qualificação técnica e econômico-financeiras deverá seguir as seguintes diretrizes:  
5.2. Qualificação Técnica A empresa licitante deverá comprovar:  
• Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina competente;  
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• O Responsável Técnico da empresa registrado no Conselho competente (CRM), com a devida 
comprovação 
• Comprovante de vínculo do Responsável Técnico com a empresa. O vínculo do profissional poderá 
ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato 
de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro documento correspondente. 
 
• Atestado(s) de capacidade técnica e operacional emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando experiência prévia em serviços similares devidamente registrado/arquivado no 
conselho de Classe; O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função e descrição do serviço prestado. 
 
• Para fins de assinatura do contrato dentro do prazo de 03(três) dias uteis contados da convocação 
que lhe for feita a licitante vencedora deverá apresentar:  
• Relação nominal de mínimo 8 médicos, com CRM ativo e vínculo formal com a empresa. 
• Comprovação, através de certificado de conclusão de pós graduação ou residência médica, de no 
mínimo 01(um) profissional das seguintes áreas :  
a) Cirurgia Geral;  
b) Ortopedia;  
c) Pediatria  
d) Urgência e Emergência  
• Deverá ser comprovado vínculo dos profissionais supra com a empresa licitante, a comprovação do 
vínculo do profissional será feita mediante cópia do contrato de trabalho com a empresa licitante, 
constante da carteira profissional, ou Ata de Eleição de Diretoria, ou Contrato Social devidamente 
registrado no órgão competente, ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das 
assinaturas, ou acompanhado de documento que comprove a veracidade das assinaturas ou certificado 
digital, com validade na data da licitação; ou ainda pela certidão de Registro do Conselho de classe 
Pertencente com validade na data de licitação, no caso de responsável técnico, os profissionais que 
forem relacionados serão os que deverão prestar os serviços e serão nominados no contrato a ser 
firmado entre as partes. 
 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO  
6.1. De acordo com as características e peculiaridades do serviço, a solução não comporta o 
parcelamento.  
6.2. A natureza do objeto, que abrange a prestação de serviços médicos, demanda uma resposta 
imediata e continua, sem interrupções. O não parcelamento assegura a disponibilidade ininterrupta dos 
serviços durante as 24 horas, todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados. 
6.3. A não fragmentação da prestação de serviços médicos permite uma abordagem integrada e 
coordenada, facilitando a gestão eficiente do contrato. A integralidade do objeto contribui para uma 
atuação sinérgica, proporcionando um atendimento mais eficaz e alinhado com as necessidades 
específicas do hospital.  
6.4. Considerando a complexidade e a especialização técnica exigidas nas áreas médicas, a não 
divisão do objeto contribui para manter a qualidade e a consistência do atendimento. A contratação de 
uma única empresa especializada garante a entrega de serviços por profissionais altamente 
qualificados e experientes.  
6.5. Optar por não parcelar a contratação proporciona um controle unificado de riscos e 
responsabilidades. Isso facilita a supervisão e gestão global do contrato, minimizando possíveis 
lacunas na execução dos serviços e assegurando a integralidade das responsabilidades atribuídas à 
contratada.  
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6.6. Há de se destacar também que a contratação única pode proporcionar economias de escala, uma 
vez que a empresa prestadora de serviços médicos poderá otimizar recursos e oferecer uma proposta 
financeira mais vantajosa para atender à demanda constante do hospital.  
6.7. Por fim, o não parcelamento permite uma resposta mais ágil às demandas emergenciais, 
possibilitando que a empresa contratada mobilize recursos imediatamente, sem a necessidade de 
coordenação complexa entre múltiplos contratados.  
6.8. Portanto, considerando o caráter contínuo da prestação de serviços médicos para o Hospital, a 
não fragmentação do objeto contratual é essencial para garantir um atendimento ininterrupto, eficiente 
e de qualidade. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.  
7.1. contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços de Assistência Médica em 
regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (Exames Laboratoriais e 
Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal e Unidades de Saúde de Arame/MA, 
em caráter de urgência e emergência, nas 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias, incluindo sábados, 
domingos e feriados, por um período de 12 (doze) meses 
 
7.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
7.3. Os Serviços Médicos serão prestados no Município de Arame-MA.  
 
7.4. A contratada ficará responsável pelo atendimento no Hospital Municipal e Unidades de Saúde, 
salienta-se que o funcionamento dos procedimentos a serem realizados obedecerão aos critérios 
adotados pela equipe da Unidade Hospitalar. 
 
8. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
• Atendimento médico ininterrupto e de qualidade;  
• Redução dos tempos de espera e sobrecarga do sistema;  
• Eficiência na triagem, diagnóstico e tratamento;  
• Melhoria da satisfação do paciente e dos indicadores de saúde;  
• Gestão otimizada e transparente dos recursos públicos;  
• Garantia da segurança, equidade e acessibilidade no atendimento à população.  
 
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência dos os procedimentos para 
fiscalização dos contratos administrativos. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem 
como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 
que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  
a) elaboração de minuta do edital;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
 d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
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l) assinatura e publicação do contrato. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Manter equipe médica qualificada; 
b) Garantir a presença contínua dos médicos nas escalas determinadas; 
c) Submeter-se à supervisão da Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Zelar pelos equipamentos, materiais e ambiente de trabalho; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da Contratante; 
f) Substituir, de imediato, qualquer profissional afastado; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
j) Participar de reuniões técnicas e administrativas, quando convocada; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
entregues os produtos; 
l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
q) Cumprir integralmente as normas da Secretaria Municipal de Saúde e da Vigilância Sanitária; 
r) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Disponibilizar as instalações, equipamentos e insumos necessários; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
 
 
12. DO PAGAMENTO: 
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12.1 O pagamento será efetuado mensalmente,  até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor dos 
serviços prestados, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente 
atestados pelo setor competente. 
 
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS, Certidões Estaduais, Municipais e Trabalhista, como condição 
para a liberação do pagamento. 
 
12.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
13.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
13.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo. 
 
14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
 
14.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou 
dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no 
art. 6º da LGPD. 

 

15. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 
a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data 
de sua assinatura: 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação 

 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

 
17. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 
Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 a fiscalização da contratação será exercida por um 
representante da Prefeitura Municipal, designado por ato da autoridade competente, ao qual competirá 
o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da função de 
fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização não reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e de 
seus agentes e prepostos. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal 
designado para esse fim. 
 

19. CASOS OMISSOS:  

19.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 
Lei nº 14.133/2021 e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
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20.  DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
 
21.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. Não é admitida a subcontratação integral ou parcial do objeto contratual. 
 
22.  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
22.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, em 
caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
23.  FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
23.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
24.  PROPOSTA DE PREÇO 
 
24.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 
 
24.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade 
da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, sob pena de desclassificação. 
 
25. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
25.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
25.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
25.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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25.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
25.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização 
 
25.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
25.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
 
25.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
25.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
25.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
25.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
25.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
 
25.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso  
necessário. 
 
25.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 
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25.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
25.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
25.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
25.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 
25.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
 
25.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
25.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado  pela  fiscalização  
e  gestão  nos  termos  do  contrato. 
 

26. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7º § 2 da Lei 7.892/13. 
 
27. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES  
 
Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 
 
 
28. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PAC  
 
Considerando que o Município está se adequando a Lei Federal 14.133/2021, o PAC será elaborado 
no exercício seguinte e nele indicado as previsões. 
 
 
29.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e demais legislações aplicada à matéria. 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 

Arame – MA, 01 de junho de 2026 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Valéria Costa Fontes 

Secretária Municipal Adjunta de Saúde 
 

DA APROVAÇÃO  

Aprovo o Presente Termo de Referência 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
JOICE MAIARA DOS REIS OLIVEIRA LIMA 

Secretária Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1. INTRODUÇÃO  

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação e serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica da 
contratação e quando aplicável, embasar o Termo de Referência (TR), conforme previsão no artigo 18, 
§1º da Lei 14.133/202. 

O objeto deste documento é estabelecer as condições necessárias para contratação de empresa(s) 
especializada(s) na prestação de Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e 
Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as 
necessidades do Hospital Municipal e Unidades de Saúde de Arame/MA, constitui a primeira etapa da 
fase de planejamento, e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. Tem-se como objetivo principal o estudo detalhado da necessidade, 
e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública.  

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A contratação objeto deste Termo de Referência integra o planejamento da Secretaria Municipal de 
Saúde e visa o aperfeiçoamento da política de saúde municipal, em observância aos princípios da 
eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público.  

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

3.1 O atual processo trata de aquisição a se fazer mediante Sistema de Registro de Preço (SRP), 
através de Licitação, na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, com fulcro na , pois a existência 
de Lei nº 14.133/2021 preços registrados não obriga a Administração a comprar, mas, de acordo com 
sua demanda, assegura preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, que visa 
atender as necessidades institucionais, de forma permanente e contínua, assegurando o 
funcionamento das atividades finalísticas da Prefeitura Municipal de Arame, 
 
3.2 A contratação tem por finalidade garantir o atendimento médico ininterrupto e qualificado à 
população do município de Arame-MA, assegurando o pleno funcionamento do Hospital Municipal que 
representa a única unidade de atendimento 24 horas do município e Unidades de Saúde”.  
Com a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, espera-se:  
• Manter o pronto atendimento em regime contínuo (24h/dia, 7 dias/semana);  
• Ter médicos experientes e com qualificações necessárias para a função;  
• Assegurar resposta médica imediata em situações de urgência e emergência;  
• Reduzir o tempo de espera dos pacientes;  
• Otimizar a gestão de recursos humanos e financeiros da saúde municipal;  
• Garantir qualidade, eficiência e humanização no atendimento.  

A terceirização dos plantões médicos mostra-se a solução mais eficiente, considerando as dificuldades 
e desvantagens da contratação direta de profissionais via concurso público, além da necessidade de 
flexibilidade operacional e redução de encargos trabalhistas diretos à Administração 

3.3 Locais de Prestação dos Serviços: 

Área urbana 
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Hospital Municipal de Arame  
UBS Maria Amália  
UBS Valdenor Pereira  
UBS João Paulo II  
UBS Pedro Ferreira  
UBS Maria Alice  
UBS Elizete Alves  
Rural  
UBS Joaquim Rafael  
UBS Maria Icleia  
UBS Cícero Menezes  
UBS Maria da Silva Sales  
UBS Francisco Guarin 
 
3.3.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021  e o prazo de vigência de Ata de Registro de Preço será o descrito no Art. 84 da referida 
lei. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Além da habilitação jurídica, fiscal, financeira e trabalhista de praxe, ficam estabelecidas as 
exigências de qualificação técnica e econômico-financeiras deverá seguir as seguintes diretrizes:  
5.2. Qualificação Técnica A empresa licitante deverá comprovar:  
• Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina competente;  
• O Responsável Técnico da empresa registrado no Conselho competente (CRM), com a devida 
comprovação 
• Comprovante de vínculo do Responsável Técnico com a empresa. O vínculo do profissional poderá 
ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato 
de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro documento correspondente. 
 
• Atestado(s) de capacidade técnica e operacional emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando experiência prévia em serviços similares devidamente registrado/arquivado no 
conselho de Classe; O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função e descrição do serviço prestado. 
 
• Para fins de assinatura do contrato dentro do prazo de 03(três) dias uteis contados da convocação 
que lhe for feita a licitante vencedora deverá apresentar:  
• Relação nominal de mínimo 8 médicos, com CRM ativo e vínculo formal com a empresa. 
• Comprovação, através de certificado de conclusão de pós graduação ou residência médica, de no 
mínimo 01(um) profissional das seguintes áreas :  
a) Cirurgia Geral;  
b) Ortopedia;  
c) Pediatria  
d) Urgência e Emergência  
• Deverá ser comprovado vínculo dos profissionais supra com a empresa licitante, a comprovação do 
vínculo do profissional será feita mediante cópia do contrato de trabalho com a empresa licitante, 
constante da carteira profissional, ou Ata de Eleição de Diretoria, ou Contrato Social devidamente 
registrado no órgão competente, ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das 
assinaturas, ou acompanhado de documento que comprove a veracidade das assinaturas ou certificado 
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digital, com validade na data da licitação; ou ainda pela certidão de Registro do Conselho de classe 
Pertencente com validade na data de licitação, no caso de responsável técnico, os profissionais que 
forem relacionados serão os que deverão prestar os serviços e serão nominados no contrato a ser 
firmado entre as partes. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

Contextualização: Com a entrada em vigor da Nova Lei de 14.133, o município Arame busca atualizar 
e adequar seus processos de contratação pública às novas diretrizes estabelecidas.  

A adoção de instrumentos como a Ata de Registro de Preços (ARP) se torna uma opção viável e 
alinhada às exigências legais, proporcionando mais eficiência e transparência nos procedimentos 
licitatórios. 

Adesão à Modernização dos Processos: A nova legislação de licitações visa modernizar e simplificar 
os procedimentos, garantindo maior celeridade e eficácia na contratação de bens e serviços pelos 
órgãos públicos. A utilização da ARP é uma medida que se coaduna com esse propósito, pois permite 
a aquisição de produtos de forma ágil, flexível e transparente, contribuindo para uma gestão mais 
eficiente dos recursos públicos.  

Flexibilidade e Agilidade na Contratação: A ARP oferece ao município a possibilidade de firmar 
contratos com fornecedores pré-selecionados por meio de uma única licitação, o que reduz os trâmites 
burocráticos e acelera o processo de aquisição de bens e serviços. Dessa forma, é possível responder 
de forma mais rápida e eficiente às demandas da administração pública, garantindo a continuidade e a 
qualidade dos serviços prestados à população.  

Economia de Recursos Públicos: A consolidação de contratos por meio da ARP permite ao município 
obter melhores condições comerciais junto aos fornecedores, uma vez que a previsibilidade de 
demanda e a compra em maior volume tendem a resultar em preços mais competitivos. Assim, é 
possível alcançar economias significativas e otimizar a aplicação dos recursos públicos, garantindo 
maior eficiência na gestão financeira.  

Garantia de Transparência e Controle: A elaboração e a utilização da ARP estão amparadas por 
critérios transparentes e objetivos, garantindo a lisura e a legalidade do processo licitatório. Além disso, 
a publicidade dos preços registrados e a possibilidade de adesão de outros órgãos públicos promovem 
a fiscalização e o controle social sobre as contratações realizadas pelo município.  

Conclusão: Diante do exposto, a elaboração de uma Ata de Registro de Preços nos moldes da Nova 
Lei de Licitações se apresenta como uma medida condizente com as diretrizes estabelecidas pela 
legislação vigente. Tal instrumento possibilita ao município alcançar maior eficiência na contratação de 
bens e serviços, promovendo economia, transparência e controle na gestão dos recursos públicos, em 
conformidade com os princípios da administração pública e com as exigências da nova legislação de 
licitações. 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 

LOTE 01 – SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTÕES / ESPECIALIDADES) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
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01 

Plantão Médico de Clínica Geral (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
médica hospitalar de urgência e 
emergência. 

Plantão 
(24h) 

730   

02 

Plantão Médico de Pediatria (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada infantil, urgência pediátrica, 
suporte em maternidade e sala de parto. 

Plantão 
(24h) 

180   

03 

Plantão Médico de Psiquiatria (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em saúde mental, urgência 
e suporte ambulatorial. 

Plantão 
(24h) 

180   

04 

Plantão Médico de Ginecologia (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em ginecologia e obstetrícia 
de urgência e pré-natal de alto risco. 

Plantão 
(24h) 

180   

05 

Plantão Médico de Cirurgia Geral (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em avaliações cirúrgicas, 
urgências e pequenos procedimentos. 

Plantão 
(24h) 

180   

06 

Plantão Médico de Ortopedia (24h): 
Prestação de serviços de assistência 
especializada em traumas, imobilizações 
e suporte ortopédico de urgência. 

Plantão 
(24h) 

180   

TOTAL LOTE 01  

LOTE 02 – SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO (EXAMES) 

07 

Exame - Ultrassom: Realização de 
exames de imagem via ultrassonografia 
geral, obstétrica, morfológica e Doppler, 
com emissão de laudo. 

Exame 6000   

08 

Exame – Colposcopia: Realização de 
exame ginecológico preventivo 
especializado do colo do útero, com 
emissão de laudo. 

Exame 2400   

09 

Exame - Eletrocardiograma: Realização 
de eletrocardiograma convencional (ECG) 
para monitoramento cardíaco, com 
emissão de laudo. 

Exame 2400   

10 

Exame – Endoscopia: Realização de 
endoscopia digestiva alta, incluindo 
sedação e biópsia se necessário, com 
emissão de laudo. 

Exame 1200   
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11 

Exame - Colonoscopia: Realização de 
exame de imagem do cólon e reto para 
diagnóstico especializado, com emissão 
de laudo. 

Exame 600   

12 

Exame – ECG com Risco Cirúrgico: 
Realização de eletrocardiograma 
associado à avaliação cardiológica pré-
operatória, com emissão de laudo. 

Exame 1200   

TOTAL LOTE 02  

TOTAL GLOBAL  

 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.  
Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, 
considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada neste artefato, como pretensão de 
contratação, a ser efetivada mediante procedimento formal de compras, consistirá no registro de preços 
para Prestação de Serviços Médicos no Município de Arame - MA, por meio de pregão eletrônico, 
conforme as especificações, as métricas, padrões mínimos de desempenho e de qualidade e 
quantitativos estabelecidos pelo setor requisitante. Ademais, a descrição da solução como um todo 
encontra-se pormenorizada no corpo deste Estudo Técnico Preliminar. 
 
8. RESULTADOS PRETENDIDOS  
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico 
entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou 
com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação 
decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para 
a redução dos impactos ambientais. 
 
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência dos os procedimentos para 
fiscalização dos contratos administrativos. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem 
como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 
que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  
a) elaboração de minuta do edital;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
 d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
l) assinatura e publicação do contrato. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES  
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Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 
 
 
11. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PCA  
 
Considerando que o Município está se adequando a Lei Federal 14.133/2021, o PCA esta sendo 
elaborado e nele indicado as previsões. 
 
12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
• Atendimento médico ininterrupto e de qualidade;  

• Redução dos tempos de espera e sobrecarga do sistema;  

• Eficiência na triagem, diagnóstico e tratamento;  

• Melhoria da satisfação do paciente e dos indicadores de saúde;  

• Gestão otimizada e transparente dos recursos públicos;  
• Garantia da segurança, equidade e acessibilidade no atendimento à população 
 
13.  PLANEJAMENTO E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
13.1 Quanto aos Critérios de sustentabilidade ambiental, não se vislumbra medidas necessárias 

imediatas a serem tomadas, pois a solução pleiteada consubstancia na prestação de um serviço lógico, 

portanto de baixíssimo impacto ambiental, senão nulo.  

13.2 Vale ressaltar que de acordo com a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, as 

empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

quando couber: " V- a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos da Administração 

Pública Federal direta, Autarquias e Fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação ás associações 

e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel 

de reciclagem, quando couber, nos temos na IN/MRE n°6, de 3 de novembro de 1995 e do decreto n° 

5.94, de 25 de outubro de 2006" 

 
14. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
 
Em conformidade com o art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a prestação de garantia da 
proposta como condição de validade da participação no certame, no valor correspondente a 1% (um por 
cento) do valor estimado pela Administração do item ou grupo licitado. 
 

15. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, “f”, Lei nº 14.133/2021 
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15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 11.246/2022, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.  

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e gerida por agente público da 
área demandante nomeado para tal, ou pelos respectivos substitutos.  

15.7. Para fins de formalização da relação jurídica, será emitida a respectiva nota de empenho, nos 
termos do art. 95, da Lei n° 14.133/2021. 
 

16. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, “e” e art. 40, §1º, II, Lei nº 14.133/2021) 

Especificação da garantia do produto (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.1. O prazo de garantia contratual dos produtos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 

17. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE:  

Nós, representantes da Prefeitura do Município de Arame, declaramos por meio desta que a licitação 

para a prestação de Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem) é viável e está em conformidade 

com os objetivos e necessidades da administração pública local.  

Após uma análise criteriosa das demandas de prestação de Serviços de Assistência Médica em regime 

de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (Exames Laboratoriais e 

Imagem), das condições do mercado e dos recursos disponíveis, podemos afirmar que a realização 

desta licitação é não apenas adequada, mas também essencial para garantir a continuidade e a 

eficiência das operações municipais.  

Consideramos que a licitação contribuirá significativamente para a melhoria da prestação de Serviços 

de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

(Exames Laboratoriais e Imagem), proporcionando acesso a serviços de qualidade, preços 

competitivos e condições contratuais favoráveis. Além disso, a seleção de fornecedores por meio de 

um processo licitatório transparente e competitivo promoverá a economia de recursos públicos e a 

transparência na administração municipal.  
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Por fim, ratificamos nosso compromisso em conduzir todo o processo licitatório de forma íntegra, 

transparente e em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, visando sempre o interesse 

público e a satisfação da comunidade de Arame-MA. 

 

Equipe Técnica: 

 
 
 

_______________________________________ 
Valéria Costa Fontes 

Secretária Municipal Adjunta de Saúde 

 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
JOICE MAIARA DOS REIS OLIVEIRA LIMA 

Secretária Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO          

 

Processo nº: 0000033/2026 

Modalidade: Pregão 011/2026- SRP 

Edital nº: 011/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor por lote. 

 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 
Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal 
e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 
Edital. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   

1. Planilha da Proposta: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
V. 

UNIT  
(R$) 

PREÇO 
TOTAL R$ 

       

      

Obs.: A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Termo de Referência e 

Seus Anexos. Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas 

que são pedidas na Plataforma Eletrônica. 

1. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

2. Prazo estimado de Prestação de Serviços: conforme edital; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo I – Termo de Referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação dos 

serviços, bem como Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e não possuímos em nosso quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme Lei nº 14.133/2021.  

___________/____ de_____________de 2026. 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Processo nº: 0000033/2026 

Modalidade: Pregão 011/2026- SRP 

Edital nº: 011/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor por lote. 

 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 

Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal 

e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital. 

 

 A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador 

do CPF nº________________, DECLARA, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz.. 

_________________, ____, de__________, de 2026 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

Processo nº: 0000033/2026 

Modalidade: Pregão 011/2026- SRP 

Edital nº: 011/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor por lote. 

 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 

Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal 

e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital. 

. 
 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________, está enquadrada como________________________________ 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei Federal 

14.133/2021.  

 _________________, ____, de__________, de 2026. 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº 000011/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 
Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços de 
Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
(Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal e Unidades 
de Saúde de Arame/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

Aos _____ do mês de _________, o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº xxxxxxxxxx/xxx-xx, com sede na Rua 
_________________________________________________________________, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de _________________ Sra. _______, portadora do CPF sob 
o nº _______, domiciliado à ______, RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a empresa 
_________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___________, estabelecida à __________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) _________, residente 
na _________, portador do(a) CPF sob o nº ____________, RG nº___________, vencedor do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº ____, sob o regime de compras pelo Sistema de  Registro de Preços, do 
tipo menor preço, O Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na 
prestação de Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do 
Hospital Municipal e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital.a teor do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014.: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de empresa(s) 
especializada(s) na prestação de Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e 
Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as 
necessidades do Hospital Municipal e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
 
2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
 
2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o 
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
 
2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviços nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a realizar a prestação de serviços nos endereços 
contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante 
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Parágrafo Segundo – O prazo para o início da prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota 
de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a prestação de serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da prestação de 
serviços, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=I x N x VP 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A prestação de serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° ____, 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
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II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 2.7. 
 
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021 
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CLÁUSULA DECIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 
10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços decorrente do 
remanejamento dos itens. 
 
10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
 
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
 
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas. 
 
12.4.1. Por razão de interesse público; 
 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE SERVIÇO 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133/2021. 



                                                                                                                                                                                          

 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21  

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 – ARAME – MA 

 

62 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços nº  ____ e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, ___ de ______de____. 
____________________________________________________ 

C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

____________________________________________________ 
C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
DENTENTORA (S) DOS ITENS 

 
 

Testemunhas: 
 
1.___________________________                                         2.___________________________  
Nome.                                                                       Nome. 
CPF.                                                                          CPF. 
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ANEXO ÚNICO 
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000/2026 

PROCESSO N.º xxxxxxx/2026 

VIGENCIA: 12 MESES 

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2026, celebrada perante a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que tiveram seus preços 
registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO nº  xx/2026.  
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 
Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal 
e Unidades de Saúde de Arame/MA.  

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: ............................................ 

CNPJ: .................................... Telefone / Fax: .......................... 

Endereço: .................................................. E-mail: ...................................... 

 
QUADRO 2 – SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

 
 

Arame- MA, ___ de ______de____. 
 

____________________________________________________ 
C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

____________________________________________________ 
C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
DENTENTORA (S) DOS ITENS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº: 0000033/2026 
Modalidade: Pregão 011/2026- SRP 
Edital nº: 011/2026 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor valor por lote. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da ____________________________neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o nº 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) ______, _____,  portador do CPF nº _____, 
residente na _____,  e de outro lado a firma _____, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, estabelecida 
à _______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
_______, residente na ______, portador do(a) __________,  tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº _____ e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, em regime de empreitada por preço unitário, sujeitando-se 
CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021, mediante as 
cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação 
de Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico 
e Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital 
Municipal e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, 
ANEXO I deste Edital. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 
2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 
 
2.3.2 – Edital de Licitação; 
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2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
3.1 –  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em 
caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.1.1 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
 
3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
 
4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições da conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
 
5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  
 
6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 
 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 
Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento 
contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
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em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
 
8.1 – A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7º § 2 da Lei 
7.892/13. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
 
9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviço do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder eventuais pedidos de 
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restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 
 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 
10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 
 
10.2 – Manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 
 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na 
Ordem de Serviço. 
 
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
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10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 
 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10.23 - Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público. 
 
10.24 - responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 
11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 
extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
 
11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
 
11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 
 
11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
 
11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
 
11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, 
 
11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.4.3 – Indenizações e multas. 
 
11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
  
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 
 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem  
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
 
12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 
 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

16.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

16.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

16.1.3  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

16.1.4  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLUÁSULA DÉCIMA OITAVA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes aos materiais entregues, caberá Secretário Municipal de 
Saúde e, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
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19.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
19.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Arame-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 Arame - MA, _______________ 
    CONTRATANTE 

 CNPJ(MF)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
    CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
    CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX 

    CONTRATADO(A) 
TESTEMUNHAS:____________________________           

NOME:                                                      

CPF:    

____________________________               

NOME:                                                      

CPF:                     
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Processo nº: 0000033/2026 

Modalidade: Pregão 011/2026- SRP 

Edital nº: 011/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço GLOBAL 

 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 

Serviços de Assistência Médica em regime de Plantões (24h/12h) e Serviços de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico (Exames Laboratoriais e Imagem), visando atender as necessidades do Hospital Municipal 

e Unidades de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital. 

 

   

A empresa ........................................................................................, CNPJ nº........................................, 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico nº 011/2026-SRP.  

  

   

_________________, ____, de__________, de 2026. 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 



                                                                                                                                                                                          

 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21  

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 – ARAME – MA 

 

77 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - SRP 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Pregão nº ______/2026 

 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

_______________________________________, CNPJ nº _____________________________, está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

 

(local e data por extenso) 

  

______________________________ 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 

 


